
Revivescência da 

Representação de Interesses 

A raprcsentação política não é, nem poete sev repre- 
sentação de intfêíses parciais e limitados, pois visa pro- 
vor aos interesses gerais da cckíivIdade, a estes subordi- 
Er.ndo aqusles. Sem dúvida nenhuma é útil que cs interes- 
ses comuns sejam apreciados de diversos pontos de vista, e 
por isto convém que da representação política façam parte 
p:ssoas oriundas de diferentes classes e profissões; mas, em 
b:a c sã doutrina o que estas pessoas representam e defen- 
dem não é o interesse dn seu ariino. senão o interesse gorai * 
da coletividade. 

Foi, por isto, cora razão combatida, em 193-1, a iatrodu- i 
' ção da chamada representação profissional na representa- 
ção política, que subvertia, se não chegava a anular com- 
phtamènte; papel saliente, senão dominante, dr-; empenhou 
então esta íôlha no combate à esdrúxula prática. Desaiia- 
recida a híbrida representação com o golpe de lí):>7, a nin- 
guém mais ocorreu a idéia de a restabelecer, quando se res- 
taurou a democracia. Estava definitivamente condenada a 
representação de interesses, com que o sr. Gstúlio Vargas 
pretendera, cem-grande parte conseguira desvirtuar o siste- 
ma democrático representativo. . 

A quem considerar, porém, a atual campanha política, 
não poderá escapar que a idéia da representação cte inte- 
resses nela se tem insinuado francamente. O nosso sistema 
constitucional é o da representação dos partidos, pois éstes 
são os órgãos políticos, por excelência, em que se elaboram 
e formulam os vários conceitos possíveis do interesse ge- 
ral. Partidos de classe ou de grupo encérram uma contra- 
qição substancial: se defendem o Interesse especial de una 
ciasse, não podem defender o interesse geral da coteímdatk 
e não são verdadeiros partidos Entretanto, os -.ossos pa • 
tidos estão quase reduzidos à legenda, que ideoló;--carnent. 
pouco significa, reduzida como está, geralmente a meu 
formalidade para inscrição do candidatos, mostraudo-se ês 
tes, então, em toda a sua nudez, corno simples d^ensorer 
de interesses profissionais. Não há classe eleitoválmcntí 
apreciável, que não tenha alguns incülcados defensores. Não 
se propõem tais candidatos- zelar pelo bem comum, de acor- 
do com certos princípios; o que êles prometem é servir es- 
pecialmente uma classe, isto é. servi-la, até ora contraposi- 
ção ao interesse geral. • 

Para nós, pois, nenhuma dúvida existe, do que uma 
espúria representação classista se está insinuando em nos- 
so sistema político. Sc apoutaaaos o fato, não é tanto polo 
prazer de o denunciar, como para chamar para ele a atenção 
dos nossos homens públicos. BP «m fenômeno que merece 
estudado, pois graves poderão ser as conseqüências para 
a nossa débil democracia,- sc- não fôr atalhado a tempo. 

Muito'há que irtedlíkar,' jú não dizemos êm nossos cos- 
tumes, o qua é evidente, mas também em nossa legislação. 
Se por um iado se reconheceram os partidos pohticos como 
entidades de direito público, por outro lado a legislação elei- 
toral favoreceu o surto dó individtrabsíno e do grupalisrao 
apartidário. Sem deixar cte votar num determinado partido, 
pois a legenda, embora não exprer,.:a, é sempre computada, 
o que o eleitor faz freqüentemente é preferir o candidato ç 
os interesses que êle representa-, e não o partido. Dai < 
atual sinto de candidatos que se propõem defender determi- 
nados interesses, servindo se, para isto, da legenda do par- 
tido . 

Como corrigir o fenô. -e . >? Must.- .-nmphv.meir.. ; com ft 
sistema uruguaio, em qus o cl. tor vpio na Icger.ca »*u a* 
sableg-end:}, mas não no cr didoto. 


